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PORTARIA Nº 9.005/2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas 

atribuições legais; e, tendo em vista o disposto no Inciso Il do Artigo 45 da 

“LOM” — LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

Art. 1º — Exonerar MARIA DA PENHA BASTOS, do Cargo em Comissão de 

GERENTE DA ESCOLA DO LEGISLATIVO - CCL-03, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023 e suas alterações. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta de 31/08/2024. 

Art. 3º — Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 12 de agosto de 2024. 

WENDEL SANT'ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari


